
Câmara Municipal de Jaguariúna
                  Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 003 /2025

Senhores Vereadores

Requeiro à Mesa,  observadas as exigências regimentais de praxe
após ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando  de  sua  Excelência,  através  da  Secretaria  Competente,  a  seguinte
informação: sobre área pública em estado de abandono no bairro Jd Pinheiros.

CONSIDERANDO:  o estado de abandono em que se encontra tal
área localizada na rua Veredor Moacir Montagnani do Jd Pinheiros.

     
Imagens cedidas no dia 15/01/25 

(Área sugerida para academia ao ar livre) Imagem do dia 15/01/25

1- Quando será realizada a manutenção de limpeza (mato) da área citada?

2- Que informe a programação de manutenção continua da mesma;

3- Quais as providências a ser adotada diante justificativa citada?
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4- Ao que se refere a (sugestão) esse executivo tem interesse em realizar tal
feitoria? Se sim, qual o tempo possível? Caso não, qual a pretensão desse
Executivo para melhoria do espaço?

SUGESTÃO: Cabe ao Poder Executivo realizar um estudo para que
a área seja aproveitada assim beneficiando moradores dos bairros, como por exemplo,
a feitoria de academia ao ar livre com iluminação.

É oportuna a solicitação de patrulhamento com frequência por parte
da segurança pública.

JUSTIFICATIVA

Cabe  repassar  ao  Poder  Executivo  tal  demanda  vista  necessária
atenção para com: O risco contra saúde pública (o local torna-se um chamativo para
animais peçonhentos) os quais adentram em moradias próximas refere-se também à
segurança pública (tal rua principalmente ao anoitecer torna-se perigosa).

Cabe  ressaltar  que  segundo  relatos  por  se  tratar  de  uma  área
“escondida”  tornou-se  atrativa  e  vem sendo  ponto  de  encontro  para  dependentes
químicos entre outros.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de janeiro de 2025.
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão

Ordinária realizada em 04 de fevereiro de 2025.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de fevereiro de 2025.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente


